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INDICAÇÃO n°: 136/2022

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Os Vereadores que esta subscrevem, embasados nas disposições da 
Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno, INDICAM ao Poder Executivo, 
após tramitação regimental e ouvido o Plenário, a retirada da sobra dos 
materiais de construção depositados nas ruas e calçadas, referente às
obras executadas pela Administração Municipal.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

A indicação que ora apresento decorre de reclamação de nossos 
munícipes, que relatam grande acúmulo de “sobra” de materiais de construção 
depositados cm ruas e calçadas em diversos pontos de nossa cidade; em 
decorrência das obras finalizadas pela Administração Municipal.

Ressalta-se que com o acumulo de materiais de construção (como por
exemplo: restos de manilhas, bloquetes, areia, brita) vem impedindo o acesso 
de transeuntes e moradores nas calçadas, bem como o estacionamento de 
carros e motos na via. Assim sendo, a presente INDICAÇÃO se apresenta como 
oportuna e adequada, objetivando sempre o interesse público.
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